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ANEXO I-C 

 

 

APÊNDICE "C" 
 

  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
  

CERTIFICAÇÃO ISO 
  

ID ESPECIFICAÇÃO PON. MÁX. 

1 

ABNT NBR ISO 9001 - O Proponente atesta que sua empresa estabeleceu uma 

abordagem sistêmica para a gestão da qualidade e que está gerenciando seu 

negócio de tal forma que assegura que as suas necessidades estejam 

compreendidas, aceitas e atendidas. 

40 

2 

ABNT NBR ISO 27001 – O Proponente atesta que sua empresa cumpre os 

requisitos exigidos para gestão da segurança privada para garantia de privacidade 

de dados pessoais, em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de 

Dados) e legislação correlata. 

40 

TOTAL 80 

  

 

CARTA DE REFERÊNCIA 
  

ID ESPECIFICAÇÃO CRITÉRIO 

1 Apresentar mais de 3 cartas de referência das principais consignatárias 20 

2 Apresentar de 1 a 3 cartas de referência das principais consignatárias 10 

3 Apresentar 1 carta de referência das principais consignatárias 5 

TOTAL DE PONTOS MÁXIMO 20 
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ATESTADOS 
  

ID ESPECIFICAÇÃO CRITÉRIO PON. MÁX. 

1 Atestados Apresentados (máximo de 3) 

O PROPONENTE poderá apresentar até 3 

(três) atestados. Será considerado o 

somatório das linhas processadas 

constantes nesses documentos, atribuindo-

se 8 (oito) pontos a cada conjunto de 

200.000 (duzentas mil) linhas, observado 

o limite máximo de 3 (três) atestados por 

PROPONENTE. 

24 

TOTAL 24 

  

  

  

OUTRAS COMPROVAÇÕES 
  

ID ESPECIFICAÇÃO - NOVO TERMO -2025 CRITÉRIO PON. MÁX. 

1 

Declarar não possuir em seu quadro societário pessoas 

que se enquadram como Politicamente Expostas 

(passado e presente). 

SIM 20 

2 

Declarar não praticar a subcontratação para execução 

do serviço de gestão e controle de margem 

consignável. 

SIM 20 

3 
Ter o registro do código fonte do sistema no INPI em 

sua total propriedade sobre o CNPJ apresentado. 
SIM 20 

TOTAL DE PONTOS MÁXIMO 60 

  

  

Para comprovação dos itens, o Proponente deverá apresentar os documentos originais ou em cópias 

autenticadas. 

  

APURAÇÃO DOS PONTOS – APÊNDICE “C” - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, EQUIPE 

TÉCNICA, EXPERIÊNCIA DA PROPONENTE E QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE DA 

TÉCNICA 
  

Pontuação MÁXIMA POSSÍVEL no item APÊNDICE “C” - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, 

EQUIPE TÉCNICA E EXPERIÊNCIA DA PROPONENTE: 184 (cento e oitenta e quatro) pontos. 

  

APURAÇÃO DO TOTAL DE PONTOS – APÊNDICE “B” + APÊNDICE “C” 

PONTUAÇÃO TÉCNICA MÁXIMA POSSÍVEL (Y): 592 pontos. 
 


